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RETIFICAÇÃO Nº 01 –Edital 01/2020  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, através 

de sua Comissão de Seleção de Processo Seletivo Simplificado, torna pública 

a RETIFICAÇÃO Nº 01 do Edital Processo Seletivo Simplificado para 

contratação de Profissionais da Educação, permanecendo inalterados os 

demais itens do referido Edital: 

 

Onde se lê: 

CRONOGRAMA (CRONOGRAMA PREVISTO) 

  ANEXO I – CALENDÁRIO 

24 e 25 de maio de 2021 Abertura das Inscrições e envio da 
documentação exigida no Edital, de 
acordo com item 2.4 do presente Edital. 

26 a 31 de maio de 2021 Análise do Currículo (títulos) e da 
Declaração do Tempo de Serviço. 

31 de maio 2021 Lista dos convocados fixada na SEME, a 
partir das 16h e encaminhada para 
publicação. 

01 de junho 2021 Interposição de recursos, encaminhar 
para o mesmo e-mail de inscrição. 

02 de junho 2021 Resultado dos Recursos após às 16h na 
SEME e encaminhado para publicação. 
 

07 a 11 de junho de 2021 Entrevista com os candidatos 
selecionados. 

14 de junho de 2021 Resultado final após às 16h. 
 

 

 

 

 



                                                                   
            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
  

Rua:Ver. Manoel de Macedo, nº 1.040, Centro – Tanguá/RJ – CEP: 24.890-000.  Tel.: (21) 2747-

1568/1758 – E-mail: semeducatangua@gmail.com 

 

 

Leia-se: 

 

CRONOGRAMA 

   ANEXO I – CALENDÁRIO 

 

24 e 25 de maio de 2021 Abertura das Inscrições e envio da documentação 
exigida no Edital, de acordo com item 2.4 do 
presente Edital. 

26 de maio a 07 de junho de 2021 Análise do Currículo (títulos) e da Declaração do 
Tempo de Serviço. 

07 de junho 2021 Lista preliminar dos candidatos para entrevista 
fixada na SEME, a partir das 16h e encaminhada 
para publicação. 

08 de junho 2021 
 
 

Interposição de recursos, encaminhar para o 
mesmo e-mail de inscrição que consta no edital. 

09 de junho 2021 
 

Análise dos Recursos.  

10 de junho 2021 Resultado dos Recursos após às 16h na SEME e 
encaminhado para publicação. 
 

11 de junho de 2021 
 
  

Lista definitiva dos candidatos para entrevista 
fixada na SEME, a partir das 16h e encaminhada 
para publicação. 

14 a 18 de junho de 2021 
 
  

Entrevista com os candidatos selecionados. 

23 de junho de 2021 Resultado final após às 16h. 
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ERRATA REFERENTE EDITAL PROCESSO SELETIVO 001/2021 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, através 

de sua Comissão de Seleção de Processo Seletivo Simplificado, torna pública 

a ERRATA ao Edital Nº 001/2021 - Processo Seletivo Simplificado para 

contratação de Profissionais da Educação, publicado em 21 de maio de 2021. 

Desta forma, respeitando o anexo VII deste edital, vem tornar público, para que 

surta efeito. 

 

DOS RECURSOS  

1. Será assegurado ao candidato o direito a recurso quanto ao resultado preliminar do 

Processo Seletivo que deverá ser encaminhado por meio do endereço eletrônico descrito no 

Edital. 

2. Será indeferido o pedido de recurso apresentado fora do prazo estabelecido. 

3. Os recursos a serem interpostos não terão efeito suspensivo. 

4.Os recursos poderão ser elaborados livremente pelo próprio candidato, devendo ser 

observados os seguintes requisitos:  

a) ser fundamentado com argumentação lógica e consistente;  

b) conter os dados pessoais e do processo seletivo, devendo ser acompanhado de cópia do 

documento de identificação do candidato. 

5. Não serão analisados recursos sem instrução e fundamentação. 

6. O Recurso deverá ser inerente ao candidato recorrente e, não se admitirá, em nenhuma 

hipótese, a complementação de documentação que não fora entregue no ato da inscrição. 

7. Havendo alteração no resultado parcial do Processo Seletivo, em razão do julgamento de 

recursos apresentados à Comissão, será publicado o resultado final com as alterações que se 

fizerem necessárias . 

 

 

Tanguá, 31 de maio de 2021. 

 

 


